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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

 

Acrescente-se ao Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, o Art 7° com a seguinte
redação:

 
“Art. 7° A operadora tem obrigação de cobrar separadamente do assinante o
STFC e o serviço de valor adicionado, tendo o assinante direito de optar por
pagar apenas o STFC.”

 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Mais uma vez o que se pretende é adequar o objeto do presente Projeto de Lei às
disposições do Código de Defesa do Consumidor, evitando abuso de prestadoras de
serviços de telecomunicações na prestação de serviços de valor adicionado. Com e nova
redação proposta, salvaguarda-se com maior segurança o consumidor desses abusos.
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